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PRONON E PRONAS/PCD

O Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da

Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD) foram instituídos pela Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,

regulamentados pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013 e tiveram a vigência prorrogada até 2026 pela Lei nº

14.564/2023.

Os Programas têm como objetivo captar e canalizar recursos para a prevenção e combate ao câncer e estimular e

desenvolver a prevenção e reabilitação da pessoa com deficiência.

Os projetos são apresentados pelas OSCs, aprovados pelo Ministério da Saúde e financiados com recursos

financeiros provenientes de doações, limitadas a 1% do valor do imposto de renda devido, deduzidas de pessoas

físicas (2012 a 2025) e pessoas jurídicas (2013 a 2026).

O teto das deduções fiscais é fixado anualmente por meio de Portaria Interministerial – MS e MF.

ÁREAS DE ATUAÇÃOÁREAS DE ATUAÇÃO

Pesquisas de interesse

público em saúde.

Capacitação de recursos

humanos.
Prestação de serviços

ambulatoriais e hospitalares.



Marcos Legais

2012

Lei nº 12.715

Institui o Pronon e o 

Pronas/PCD

2013

Decreto nº 7.988

Regulamenta os 

Programas

2014 

Portaria nº 1.550

Redefine regras e 

critérios

2015

Lei nº 13.169

Prorroga a vigência do 

Pronon e do Pronas/PCD 

até 2020 (doações de 

pessoas físicas) e 2021

(doações de pessoas 

jurídicas)

2017

Portaria de Consolidação 
n° 5 (Anexo LXXXVI)

redefine regras e critérios para o 

credenciamento de instituições e 

submissão de projetos

2023

Lei nº 14.564

Prorroga a vigência do 

Pronon e do Pronas/PCD 

até 2025 (doações de 

pessoas físicas) e 2026

(doações de pessoas 

jurídicas)



Pronon e Pronas/PCD
Como funciona?

Instituições de direito privado, associativas e fundacionais,

sem fins lucrativos, solicitam ao Ministério da Saúde (MS) o

credenciamento no Pronon ou Pronas/PCD.

.

1

As instituições credenciadas apresentam projetos ao MS.2

3
As secretarias finalísticas do Ministério da Saúde analisam os

projetos de acordo com o estabelecido no Anexo LXXXVI da

Portaria de Consolidação GM/MS nº 5/2017.

4
Os projetos deferidos são classificados de acordo com critérios

estabelecidos pelo MS, para a distribuição em conformidade com o

teto orçamentário dos programas.

5
Anualmente são publicadas portarias de aprovação de projetos,

que autorizam as instituições a captarem doações.



Fonte: SISPRON/DECOOP/SE. Dados extraídos em 21/08/2024.
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INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS



Panorama Ciclo 2023

484

projetos 

apresentados

Valor total dos 

projetos 

apresentados: 

R$ 

1.045.947.595,99.

160 projetos 

contemplados: 

R$ 

310.551.790,84.

Limite global 

autorizado 

R$ 

320.771.167,00.



Panorama Ciclo 2024

486

projetos 

apresentados

Valor total dos 

projetos 

apresentados: 

R$ 

1.208.169.581,61

Limite global 

solicitado

R$ 

704.718.450,00.

x projetos 

aprovados



Previsão Orçamentária

Ciclo 2024

R$135.199.882,00

R$ 185.571.285,00
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Aumento de 181,3%

Portaria Interministerial MF/MS nº 21, de 30 de novembro de 2023.



Diagnóstico 2023





o Processos de recepção de projetos defasados (recebimento de projetos por e-mail com entradas e 

saídas diversas);

o Etapas complexas e excessivamente burocráticas;

o Fragilidade no acompanhamento da execução e prestação de contas dos projetos;

o Sistema de informação não adequado para gestão de projetos;

o Necessidade de qualificação das equipes para garantia da melhor análise técnica.

DIAGNÓSTICO 2023



Propostas de melhorias

• Simplificação, padronização e automatização dos processos com valorização dos
projetos;

• Centralização das informações para facilitar o acesso e o gerenciamento dos dados dos
projetos;

• Ampliação do conhecimento das instituições, gestores do SUS e OSCs sobre a
legislação, regulamentos, parâmetros e critérios utilizados como norteador do SUS e dos
projetos;

• Qualificação das OSCs e Equipes do MS;

• Melhoria na comunicação e a transparência no acompanhamento dos projetos.



PROCESSO DE GESTÃO DA MUDANÇA



E agora com o 
TRANSFEREGOV.BR?



Internalização ao Transferegov.br

Acordo de Cooperação Técnica entre Ministério da Gestão 

e Inovação e Ministério da Saúde em 2023;

Mapeamento dos processos de trabalho interno para ser 

automatização (com o MGI);

Inclusão na Esteira de Parcerias ( Programa) para 

gestão dos projetos e recursos dos programas como as 

demais leis de incentivo (cultura, esporte e educação). 



Situação atual



Figura - Distribuição das propostas de acordo com o campo de atuação dos programas Pronas e Pronon, nos 

ciclos de 2023 e 2024.
Fonte: CPRON
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Figura 1- Evolução da quantidade de Propostas iniciadas no Transferegov.br no 1º ciclo de submissão pela Plataforma para 
os programas Pronon e Pronas/PCD.

Fonte: MGI



Tabela 3 - Distribuição das propostas

de projeto por Unidade da Federação

e Região do Brasil no âmbito dos

programas Pronon e Pronas no ciclo
2024.

Pronas/ PCD Pronon

Centro-Oeste (n=17) (n=6)

Goiás 6 3

Mato Grosso 2 1

Mato Grosso do Sul 5 1

Distrito Federal 4 1

Norte (n=17) (n=2)

Amazonas 2 1

Pará 7 -

Tocantins 6 1

Rondônia 2 -

Nordeste (n= 59) (n=23)

Alagoas 4 -

Bahia 11 5

Ceará 14 7

Maranhão 8 2

Paraíba 3 2

Pernambuco 7 3

Piauí 8 1

Rio Grande do Norte 1 2

Sergipe 3 1

Sudeste (n= 129) (n=81)

Espírito Santo 15 5

Minas Gerais 46 24

Rio de Janeiro 13 7

São Paulo 55 45

Sul (n= 105) (n=45)

Paraná 41 11

Rio Grande do Sul 33 20

Santa Catarina 31 14

TOTAL 327 157

Permaneceu o cenário dos 

vazios assistenciais nas 

regiões Norte, Nordeste e 

Centro-oeste.

Região Sudeste: maior 

número de submissões, 

com destaque para o 

Estado de São Paulo:

mais de 20 % do Pronas e 

50% Pronon.



Descrição Ministério Responsável

Treinamentos por meio de Webinário MS e MGI

Atendimento por telefone para dúvidas e informações MS e MGI

Atendimento por e-mail para dúvidas e informações MS e MGI

Material com o roteiro de execução das etapas MGI

Envio de e-mails com alertas de prazo de envio MS

Tabela 1 - Ações promovidas pelo Ministério da Saúde e o MGI para apresentar, instruir e auxiliar 

as instituições credenciadas nos programas Pronon e Pronas a usarem a Plataforma 

Transferegov.br no ciclo 2024.



Padronização dos Processos

pode ajudar a padronizar os 

processos administrativos e 

operacionais, seguindo as 

melhores práticas e normas 

estabelecidas pelo governo 

federal. Isso ajuda na 

uniformidade e na qualidade 

do gerenciamento dos 

projetos.

Centralização das 

informações

A plataforma Transferegov.br 
permite centralizar 

informações, facilitando o 

acesso e o gerenciamento dos 

dados dos projetos. Isso pode 

reduzir a duplicidade de 

esforços e melhorar a 

precisão das informações;

Transparência e 

acompanhamento

Com a utilização da 

plataforma, é possível ter um 

sistema mais transparente 

para o acompanhamento dos 

projetos. Isso facilita o 

monitoramento, possibilitando 

intervenções rápidas e 

eficientes quando necessário;

Aumento da responsabilidade 

e do controle

A implementação de um 

sistema integrado como o 

Transferegov.br aumenta a 

responsabilidade e o controle 

sobre os recursos públicos, 

facilitando auditorias e a 

prestação de contas;

Adaptação e escalabilidade

A plataforma permite uma 

adaptação mais fácil a novas 

regulamentações ou 

mudanças nos programas, 

além de ser escalável 

conforme o crescimento das 

necessidades dos programas.

Vantagens



• Alinhar o fluxo interno com as Secretarias Finalísticas do Ministério da Saúde;

• Levantar as dificuldades relatadas pelas instituições no uso da Plataforma;

• Ajustar funcionalidades na plataforma Transferegov.br;
• Promover ações no ano de 2025 para instruir as instituições sobre todo o ciclo de vida das 

propostas no Transferegov;

• Aumentar o número de projetos aprovados.

Desafios para 2025…



Considerações Finais



OBRIGADA!

Flávia Andrade Nunes Fialho
flavia.fialho@saude.gov.br

3315-3607


